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MUNICÍPIO DA SER 
ESTADO DO ESPIRITO S NTO 

GABINETE DO PREFEI O 

DECRETO Nº 2293, DE 1 ºDE MARÇO DE 2018 

Exonera Administrador da Casa de Passagem - Semas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO o parágrafo 1 º,item Ido artigo 65 da Lei Municipal nº 2.360/2001; 

D E C R E T A: 

Art. 1° Exonera MAURO NEVES ROCHA, do cargo em coID!ssao de 
ADMINISTRADOR DA CASA DE PASSAGEM - CC-5 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social - Semas, por motivo de falecimento. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Palácio Municipal em Serra, em 1° de março de 2018. 
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AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS 

Prefeito Municipal 
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